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LEI N.º 5.455 – de 11 de outubro de 2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 536.000,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 536.000,00 (quinhentos e trinta e seis mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.03 – Gabinete Vice Prefeito.
0412242016.200 – Gestão do GAVIP.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4915).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        1.000,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030241494.279 – Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.
33504300 – Subvenções Sociais (4948).
Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ....................................................…..................................... R$    100.000,00
1030241484.228 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4949).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$    200.000,00
1030241584.238 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4950).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$    110.000,00
1030141564.236 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação e Modernização de Unidades Básicas de Saúde e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4651).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$      40.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441184.171 – Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade –Acolhimento de Adultos e Famílias
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4907).
Fonte de Recurso: 1190 Ação 219G – Estruturação da Rede de Serviços do SUAS.
VALOR: ............................................................................................. R$      50.000,00
36.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem Estar Animal.
1854140022.080 – Bem Estar Animal.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4914).
Fonte de Recurso: 1188 Esterilização de Animais – Programa Melhores Amigos.
VALOR: ............................................................................................. R$      35.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo as reduções das seguintes dotações:
02.03 – Gabinete Vice Prefeito.
0412242016.200 – Gestão do GAVIP
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (850).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        1.000,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030241474.227 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (4302).
Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ............................................................................................. R$    100.000,00
1030241554.247 – Orçamento Participativo – Construção do CAPS Infantil.
44905100 – Obras e Instalações (1695).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$    200.000,00
1030241474.255 – Subvenção ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana para Aquisição de Aparelho de Endoscopia.
33905300 – Subvenções Sociais (3894).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$    150.000,00
Aporte financeiro vinculado Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade (1190), repassado a Conta Corrente n.º 69567x, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ............................................................................................. R$      50.000,00
Aporte financeiro vinculado Programa Esterilização de Animais (1188), repassado a Conta Corrente n.º 04.156511.0-6, Agência 0430 - BANRISUL, no:
VALOR: ............................................................................................. R$      35.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 11 de outubro de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.
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Lei publicada no Jornal Cidade em 13/10/2022.
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